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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico N" 2024.06.25.1

1, PaTte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120 - 10 andar, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Ít/embros da equipe de apoio

designados pela Portaria no 24412024, de 06 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO. que será regida pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021 , observados
os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto l\4unicipal N'906, de 23 de

novembro de 2023, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada
no ambiente da plataÍorma eletrônica: httpsJ/bllcompras.com,

2APAftEi DAS CLÁUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO
1.1. Aquisiçâo de equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendimento das necessidades
operacionais centro cirúrgico do Hospital lVlaternidade São Lucas, de acordo com o termo de repasse No

11.422.073.00011240-06, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste Edital,

2,0 OO ACESSO AO EDITAL. Do LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME
2.1 . O presente Edital está disponível gratuitamente nos sítios elekônicos:
https://municipios-licitacoes.tce.ce. qov.br, http://bllcompras.com, https://pncp.qov.br e
https ://iuazeirodonorte,ce.qov. br/l icitacao.ph p#

2.2, 0 certame será realizado no endereço eletrônico: httpJ/bllcompras.com.
2,3. Os trâmites deste cerlame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município, juntamente com sua
equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO ERTAME
3,1. lNiClO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 dejunho de 2024 às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 9 de julho de 2024 às 09:00 horas.
3.3. lNiclo DA sESSÃo DE DISPUTA: 9 de julho de 2024 às 09:30 hoÍas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do cerlame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar da
Íespectiva data,

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPON§ÁVEL PELA UCITACÃO
4.1. A PreÍeitura lVlunicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0

120, juntamente com a sede da Central de Compras do Município está localizada no 1o andar, Centro - CEP:

63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, teleÍone: (88) 3199-03ô3,

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS
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5,1 , A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no

quadro abaixo:

Unid. O Pro __Elemenlo Je Dcsfesa
44905200OI I 0.3 02.0003 .2.023.0000

6.0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6,1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema Bolsa de

Licitações e Leiloes do Brasil - BLL no endereço eletrônico http://bllcompras.com
6,1 ,1 . As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

Edital.

6,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá seresclarecida

através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e (41) 3097-4600, ou ainda por meio

da Bolsa de LicitaÇões do Brasil, pelo e-mal: contato@bllcompras.oro.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaÇoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF ou Sistema de

Cadastramento do Municipio e que satisfaçam todas as condições da legislaçào em vigor e deste Edital,

6.3. Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.
6.3.'1. Fica vedada a participação de Pessoa Fisica quando o objeto contratual demanda estrutura minima,

instalaçôes e equipe de proÍissionais ou corpo técnico para a execução e/ou exigir capital social mínimo.

6,3,2. A Pessoa JurÍdica citada no 6.3, poderá participar isoladamente ou em consórcio, observado as

disposiçoes do Edital;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em Íorma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.4.1, Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2Pua participantes em forma de consórcio, será acrescido 100/o (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;

6.4,3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em Iei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;
ô,4,5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos
para eÍeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico{inanceira
apresentados pela empresa substituÍda, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o conkato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federai no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porle deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitações e Leiloes do Brasil) no site htto://bllcompras.com,o exercício da preferência prevista na Lei

Complementar n " 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital
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6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.1, Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2. Autor do antepro1eto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentoÍ de
mais de 5% (cinco por cento) do capital mm direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4. Pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao lempo desta licitaçâo, impossibilitada de participar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÇão na licitaÇão ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos lermos da Lei no 6.404, de'15 de dezembro de
'1976, conconendo entre si;

6.8.7, Pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de Íabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇoes que possam configurar conflito de

interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021.
6.9. O impedimento de que trata o item 6,8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade juridica do licitante,

6.10.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6,8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçáo, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

6.1 1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0, DA FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA INICIAL
7.'1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitaçoes do Brasil (htto://bllcompras.com),
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que seja cadastrada ípreenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pÚblica, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arouivo diqitalizado em anexo
7.1.2. Quando convocados conforme cláusulas editalicias 11 e 12, os licitantes devem enviar/anexar

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no endereço eletrônico

www.bllcompras.com, os documentos de habilitação requeridos neste Edital,

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,
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neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0,
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que kata o artigo 34

da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponivel no sistema eletrônico do site http://bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade com o disposto no Art, 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc enlendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo n" 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enke as propostas apresentadas,
o que somente oconerá após a Íase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante durante a sessão pública por meio do campo de cadasko de marca
ou modelo de produto/serviç0.

IIl -

7 .7 .1. Caso o licitante sej
identificado, neste caso, d

a o próprio Íabricante do(s)
everá incluir o Termo "PRO

produto(s), deverá indicar a marca de modo a não ser
PRIO(AI"

7.7.2. Após a Íase de disputa comprovada a identificação, abreviação ou termo que ostenle menção ao nome
da licitante no campo da marca, arruinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassiÍlcada
sumariamente,
7.8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a Íase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviç0.
7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

ouko pretexto.

E.(l, DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o pregoeiro fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo pregoeiro e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de

Ãl
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lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preÇo unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1, Caso náo sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou infenor ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo | -
Termo de ReÍerência,
8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não Íorem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido conkário, levado a

efeito na fase de aceitação,

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9,0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O pregoeiro dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os licitantes
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para eÍeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9,2,1. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preÇo em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, lunto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2.3. Nâo serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empale entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema poderá

permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuizos dos atos
realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçâo,

9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.13312021, do An. 22, inciso ll e do Art, 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022,

observados os seguintes termos:
9,5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos
9,5.2, Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
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9.5.3.1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance,

9.5.4. Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 d o arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/I'/E no 7312022.

9.5,6. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021 ,

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identlÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, Iance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9,8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

conkolados pelo sistema, mntados após a comunicação automática para tanto.

9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍlcada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.1 1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas kanscritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14,133, de 2021,

1(},(} DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1, Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021 .

10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento,

nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em ,azào de sua proposta

permanecer acima do preço máximo deÍnido para a contrataÇão, a negociação poderá ser Íeita com os demais

licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida
no § 20 do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critértos de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/IVIE no 7312022.

10.5, Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação,
'10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociaçâo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.
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10.7. E facultado ao pregoeiro prorlogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo,

10,8. A não apresentaçâo da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sitio elekônico

hft p://bllcompras.com, denko do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem

prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021 .

10.9. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

1 1.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DAÍS) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)
1 '1.1 , A proposta final deverá ser apresentada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll - (Modelo de Proposta de preços) deste Edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.
1 1.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da proposta, no

montante estipulado em í% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.2 .- Optando por cauçáo em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licltante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência no 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos eÍetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.
1 1.2,3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados
a partir da data de realização da disputa de preços,

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a
plataforma elekônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- Beneficiário: PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNlco no 2024.06.25.1.
- V alor, 1o/o (um por cento) do valor estimado da Licitação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
1 1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.
11,4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a conkatação,
11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,

1 1.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

1 
'1.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
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1 1.8. Nos preços proposlos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto.
11,9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação por meio de
empregados, gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo
a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro
agente econômico.
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possÍveis sanções
administrativas, observado o devido processo legal.
11.11, lniciada a fase de julgamento, o pregoeiro veriÍicará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção(oes) que impeça a participação no certame ou a
futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0,
endereço eletrônico: https://portaldakansparencia,qov.br/sancoes/consulta?cadastro=1 e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0, endereço
eletrônico: httos://oortaldakansoarencia.oov,br/sancoe s/consu lta?cad astro=2
1 

'1.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
11.13, Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condÍção de
participaçã0.

11.14. Caso observada a inexistência de sanÇoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.

1 1 .15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a

contrataÇão, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas

que:

11.15.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;

11.15,2. Não obedecerem às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;
1 1 ,15.3. Apresentarem preços maniÍestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

deÍinido para a contratação;
11,15.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
1 1 .15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edrtal ou seus anexos, desde
que insanável.

11.15.ô. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11,1ô. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que venha a comprovar:
11,17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e

1 1 .17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofeía,
11.18. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1'1.19, Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma eletrônica.

l Fcllrlãt:_il
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11,20. Se a proposta de menor preÇo não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assÍm sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda a este Edital.

12,0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1 , 0s documentos de habilitação exigldos consistem nos seguintes
- Habilitacâo Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Regisko comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

c) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração

formalde responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composiÇão;
- Qualificacão Técnica:
f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

Í.2) Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa licitante expedido pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA), compativel com o objeto da licitação, para os Lotes 1, 3,4,5, 6 e 7 pertencente

ao item editalício 5.1 do Anexo L

- Reqularidade Fiscal Social e Trabalhista:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade peranle a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho:
- Qualificacão Econômico-f inanceira:
o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

o.1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

/$í
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q) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,
entretanto, a comprovação ser realizada akavés de qualquer documento que conste o valor do capital social
da empresa Iicitante.
. Declaraçóes:
r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de '18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70

da Constituição Federal;

t) Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos poÍ prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscnções.
12.3 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico httpJ/bllcompras.com, em formato digital, os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, no prazo de
2 (duas) horas, podendo ser pronogado, por igual período, nas situaÇôes elencadas no § 30 do art. 29, da
lnstruÇão Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022,
12,4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaÇão de habilitação, ainda
que haja alguma reskição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos temos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar
no 12312006.

12.5, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio elekônico httpJ/bllcompras.com, denko do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados

acima, acanetará na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Aí. 156,

inciso lll, da lei n" 14.13312021.

13.0 DISPOSICOES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEICOMPLEMENTAR 123/2006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
poíe ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11 ,48812007 , será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do pregoeiro, para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual perÍodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem preluizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO OO ATO CONVOCATÓRIO

s-
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14.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeíura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.gov.br / cpl.pmin@qmail.com, inÍormando o número deste
pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma bllcompras.com.
14,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do Íepresentante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mal),
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro por escrito, por meio de e-naile pela plataforma
eletrónica aos interessados.
14,4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
cpl@iuazeiÍo.ce.qov.br / cpl.pmin@qmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou
por meio da plataforma bllcompras.com.
'14,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, por meio da
plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍlnida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial,

14.8. Nâo serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,
14,9.'1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,

15, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.'l . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133, de2021.
15,2. Declarado o vencedor, a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, por meio da plataforma

bllcompras.com.
1 5.2,1 , Os demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15,3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
'15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao Iicitante declarado vencedor.

15,5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15,6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados por meio da

plataforma bllcompras.com.
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16. DAS INFRACÓES ADMINISTRATIVAS E SANCÔEs
1ô.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1. Deixar de enkegar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apÍesentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo mm as especiÍicações do Edital;

16.1 .3. Não celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

16,1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

16.1.4, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16,1.5. Fraudar a licitação;
16,1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
1ô,1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.

16,2. Com fulcro na Lei no'14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

1ô.2.1, Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3, lmpedimento de licitar e contralar e;

16.2.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduíarem os motivos determinantes

da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serâo considerados:
16.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3,2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16,3.4. 0s danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;
16,3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do conkato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as inÍrações previstas nos itens 16.1,1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2.Paruas infraçoes previstas nos itens 16.1.4, 16.'1.5, 16.1 .6, 16.1.7 e 1ô.'1.8, a multa seráde 15o/o a 30%
do valor do conkato licitado,

16.5, As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
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16.6. Na aplicação da sanÇão de multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.
16.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍaçÕes
administrativas relacionadas nos itens 16.1 .1 , 16.1.2 e 16.1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de Iicilar e contratar no àmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16,1 .4, 16.1 .5, 16.'1 ,6, 16.1 .7 e 1 6.1 .8, bem como pelas

infrações adminiskativas previstas nos itens 16.1.1,16.1.2e 16.'1,3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da lein." 14.13312021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1,3,1.,

cxacleizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
1ô,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar deÍesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

16,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazode 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para llcitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sançôes previslas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇâo integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGACAO

17.'1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no at. 7 1, da Lei n" 14. 1 33, de 2021.

17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente pÍocesso

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente compÍovado e mediante

fundamentação escrita.
'17.3, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
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18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicrtado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0,
18.3, Será facultado à Administraçã0, quando o convocado nâo assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a celebração do contrato nas condiçóes propostas pelo
licitante vencedor,

18.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:
18.4.1. Convocar os licitantes remanescenles para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18,4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando Íustrada a negociação de melhor condição.
18.5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante,
18,5.1. A regra kanscrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item 18.4,1.

18,6. Será facultada à Administraçâo a convocaçâo dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a conúataçã0, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos,

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art, 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a)caução em dinheiro ou títulos da dÍvida pública emitidos sob a forma escritural, mediante Íegistro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministerio da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autoízado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicaro Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneÍiciário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do N,lunicipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18,1 1 , Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa aÍirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelaçâo judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e B3B do Código

Civil Brasileiro;
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d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18,12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certiflcação de que os serviços

foram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Municipio de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará.

18.14, Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notiÍicada pelo Município.
18.15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisáo do contrato;

ll) - oukas hipóteses previstas no edital de licitaçâ0.

18.16, As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17, As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste

Edital,

19. DAS DI SPOSI COES GERAIS
19.1. 0 Editale seus anexos estão disponiveis, na integra, no Porlal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)

e endereços elekônicos constantes no item 2,1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento,
19.4. 0s prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

Municipal;
19.5. Esta licitação não imporla necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente Íevogá-
la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofÍcio ou por provocaÇão de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada,
'19.ô, E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministÍação, o principio da isonomia, a

Ílnalidade e a seguranÇa da contratação;
19.8, 0s casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente;

19.9, 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;
19.10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos
apresentados em qualquer Íase da Iicitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro, ou ainda o não atendimento
às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19,'13. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais náo importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçôes com o pregoeiro deverâo se dar por escrito, via chat da plataforma

eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certamel
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'19.15. Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer ínformações sobre o pregão já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir

a lisura do certamel
19,'16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste Edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1, Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll . Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV. Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho de 2024

thilrl,-
Yag0 at eus Nunes Araújo

nador de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 . OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendimento das necessidades

operacionais cenko ciúrgico do Hospital Maternidade São Lucas, de acordo com o termo de repasse No

11.422.073.00011240-06, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

2 - DA MODALTDADE DE LIC|TAÇÃO e OO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei

Federal n0 14.13312021, ao que delermina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçáo, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote,

2.4 - Este Termo de Referência foi elaborado em consonância ao Estudo Técnico Preliminar constante nos

autos do processo.

3 - JUST|F|CATIVA DA NECESSTDADE 0A CONTRATAÇAO

3.'l - A contratação da aquisição de alimentação e nutrição especial para pacientes assistidos pela Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE visa garantir a oferla de uma alimentação adequada e balanceada,

contribuindo para a melhoria da saúde e qualidade de vida dos pacientes, conÍorme preconiza a Lei 14.133 de

licitações públicas do Brasil. A oferta de uma alimentação personalizada e de qualidade aos pacientes

assistidos pela Secretaria contribui para a humanização do atendimento e para a promoção de uma saúde
integral, considerando não apenas o katamento das doenças, mas também o cuidado com a nutriçâo e o bem-

estar dos indivíduos.

4 - DA JUSTTFTCATTVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 - A aquisição dos materiais objeto deste documento deverá ser realizada por lotes, de forma a aumentar a

competitividade entre os possiveis fornecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para a

Administraçã0,

4.2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" tendo em vista a

compatibilidade enke si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se, inclusive

as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência entre

os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
4.2.1 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades. Desta Íeita, optamos pelo critério de julgamento "MENOR PREÇ0 POR LOTE", contudo, havendo

a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens uniÍicados em seus respectivos

lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento

dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição

de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas
parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta

Adminiskação Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento

do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

cür§sÁo DE LlclÍ
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4.2.2 . No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a AdministraÇão Pública e encarece o contrato flnal,

uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma

maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa Íorma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho

para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçâ0.

5 - DA ESPECTFTCAçAO, QUANTTDADES E VALOR MAXIMO ESTTMADO

5.'l - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Lote í
Item Especificação Unid Qtde Marca/Modêlo Valor Estimado Valor Total
0001 APARELHO PARA FOTOTERAPIA

lluminação LED, painel de conl UND 9.203,00 128.842.00
mt ssada a uste de iríadiância

Total 12E.842,00

4

Unid
Lote 2

EspeciÍicaÇão
0001 AR coNDtctoNADo 9.000 BTU

iEspecificação: condicionado slip, inverteí
lquente e frio, branco, características baixo ruido
contíole remolo, desumidiÍcaÉo, filtÍo antivírus,

Otde. Ma,calModelo Valor Estimado Valor Total

funçáo sleep, selo procel, classe A, compíessor,
consumo ( kwh) .timer. íiltro de proteção ativa, UND
direcionadores de ar saída regulável do ar,
painel eletrônico.controle de temperatura,
voltagem 220vl110v. conteúdo da embalageml
unidade evaporada,l conlrole remoto. garantiâ
do fornecedor

2 1 972 00 009443

Total: l 3.9{4,q!l

Lotc 3
Item E
0001 ASPIRADOR DE SECR

MOVEL fluxo de aspiraÇãolválvul
desegurança lf rascolalimentaçáolsuporte
q/rodízioslgÍau proteçáolvácuo 20 a 3
lpmlsimltermoplásticolbivolt bat lítr
recaÍregávellnão portátil até 3,5k9lip22l0
620mmh o

Unid

UND

Qtde Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

12 464.O04 3 116,00

t Total 1?.1§!,491

Lote 4
Item Ês iÍi o
0001 BILIRRUBIN METRO. Equipamento utiliza

para mediçáo kanscutánea de brlirrubina d
forma náo invasiva, podendo seí no próprio le
do paciente Modo de operaçáo digital, medidas
dos niveis de bilirrubina sérica em mg/dl ori
mlcromol/|. lndicação digúal na tela dd
rnstrumento. Permitir a checagem
próprio apaÍelho, por meio d
rnstaladas na base carregadoía
lámpadâ de arco de xenon de im
Acessórios que devem acompanhar o produlo
adaptador ac e base do carregador co
comando de leitura acopladoi alimentação po

Qtdo. Marca/Modêlo Valor Estimedo , Velor T

47.253,00 47.253,00

l,Jnid otel'l

r -b.q!e-!ê4sqrqSê!91-

UND

Tolal 47-.?53,00

Itom

L
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Lote 5
Valo

l
r TotalUnid. Qtde Marca/Mode t" l_v-ltp+ltiqeoç

27.694,00
comando n

ória de ecg UND 27.694,00

Total: 2.6!4pq
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Lote 6
Unld. Otde Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

UND 17.334,00 17.334,00

Total

halógena de 150w, caracterÍsticas adicronais
I com íodÍzios br aíiculados

17.t

Lotê 7

it".l- Especlricação

I 
oooj : TNcUBADoRA NEoNATAL (EsrAcroNÁRrA)l

lEquipamento construido em material não .l

ferroso para êvitar oxidaçóes e facilitaÍ assepsia;
Cúpula em acrílico kansparênte de paíedes
duplas para evitar a perda de calor poÍ
iÍadiaçáo; Possuir trava de segurança e/ou
mecanismo de amortecimento para fêchamento
suave da cúpula para evtar acidentes; possurÍ

tporta de acesso rebatível. Possur pelo menos 5
portinholas ovais com laincos que possam seÍ
abertos com os cotovelos e fechamento sobre
guarniÉo de mateíial atóxico, garantrndo o
isolamento e a condição de leve pÍessáo positiva
dentro da câmaía; possuir pelo menos uma
poítinhola do tipo írE, permrtrndo a passagem e
posicionamenlo de circuitos de respiradores,
íacrlitando as manobras de intubâçáo, sem
alterar as condções do ambiente, possuir passa
-tubos nas lateíais da cúpula, permitindo o
acesso de cabos e cirÇuitos para o pâcientel
Suporte com íodízios de pelo menos 4
polegadas e freiosi Leito do paciente construídq

deslocamento do leito para Íora da cúpula, n
parte frontal, através de trilhos, com trava d
segurança; Possuií colchão de espuma d
densidade adequada ao conforto do paciente
capa de materiais atóxicos e autoextinguiveis
Não possuir cantos vlvos, facilitando
trabalhos de limpeza e desinfecçâo; Parnel d
controle microproc€ssado de fácil acesso
remoçáo para manutençáo e calibraçáo, possu
display de LCD ou LEOS que apresente
informâçóes dos parâmetíos monitorados
Servoconkole de temperatura do aÍ
(Tempeíatura do aí contíoladâ) e de pele
(Temperatúía do RN Conkolada), servocon
continuo de umidade relativa do ari Alarmes
indicação visual e sonoro de no minimo:
temperatura arlpele; Baixa temperatuíâ êrlpele;
Alta de ciículaçâo do ar; Hipotermia
hipertermia, Desconexão do sensoí de pele

em material plástico, atóxico e
ÍadiotÍansparente, permitindo o procedimentq
de radiogíatia sem remover o paciente, ajusteq UNO
do leito nas posiçóes minimas de Tíendelenburg
e Próclive, sem abÍrí a cúpula; possibilidade de

Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

36.153,00 361.530,000

paciente, Falta ou falha de sensoÍ, Falta d
energia, Desligamento automático em caso d
âlta Íatura Sistema de uran a Possui

Itêm
0001

bâteíia

]lqol -0001
aumento: de
alimentaÉo:

unid.
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tecla paía srlenciaí alarmes momenlaneamenle:
lndicação das temperaturas medidas q
ajustadas de pele e aÍ. pelo menos
Memorização dos últimos valores progíamados
de temperaturas, umidade e alarmês para oi

caso de falta de energia; Sistema dê ciÍculação
de ar denko da cúpula. Acompanhar o
equipamento no mínimo: Gabinete (1 ou ?
gavetas); Suporte de soroi e Duas píateleiras
giíatóíias para suporte de equipamentos que
supoíte mínimo 6 kg. Todos os cabos, sensores,l
adaptadores e conectores necessários ao seq
Íuncionamento.Alimentaçáo elétrica a seÍ
definda pela entidade solicitante

Total: 361.530 00

5.2 - O valor máximo admitido para esta conkatação é de R$ 599.061,00 (quinhentos ê noventa e nove mil
sessenta e um reais), Conforme proposta de aquisição de equipamentos de N" 1 1422.073000/1240-06, do

[/inistério da Saúde,

5.2.1 - 0s valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentária citada no item 5.2 deste Termo, bem como no Resumo do Orçamento,

5.3 - Não serão aceitos para Íins de contrataÇão, preços unitários superiores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 . O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato,
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como

a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a Íavorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
compelente, devendo ser entregues junto ao setor de almoxarifado da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do

Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, Íicando a Adminrstração no direito de
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada.
6.4 - Os produtos/materiais deverão serentregues no prazo de 15 (quinze)dias úteis, a contar do recebimento
da respectiva Ordem de Compra.
6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

Justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.6 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas.

6.7 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - O recebimento dos produlos será efetuado nos seguintes termos:
6.8.'l - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
6.8.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.
6.9. Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

7.1 - 0s produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiÍicações usuais de mercado. Dessa forma a
conkataÇão deverá ser realizada por Pregão Elekônico, permitindo que os empenhos e ordens de enkega
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aconteÇam conforme necessidade da administraçâo e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.

7.2 . A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e kabalhista e

de qualificação econômico-flnanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.133121,

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.4 . A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conÍorme os arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataÇão.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Conkatual.

8. PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

8.1 - 0 futuro Contrato teÍá vigência de até 12 (doze) meses, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133

de2021.
8.2 - Q prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no periodo Írmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação e de R$ 599.061,00 (quinhentos e noventa e nove mil
sessenta e um reais).
9.'1.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0,

9.2 - Forma de Pagamênto
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela conkatada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato,
9.4 - Condiçoes de Pagamento
9.4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conÍorme disposto neste inskumento,

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoÍas. Nesta

.-i:-i,,i
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

9.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

Íiscal, constatada por meio de mnsulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da lei n" 14,13312021 ,

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
perlinentes e necessários para garantir o recebimenlo de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à mntratada a ampla defesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇão.

9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 '14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10,4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo

Íixado pelo fiscal do conúato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniâo; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, po[ determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei no 14.133,de2021)',
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato,
com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14.133,de2021),
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôrio para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl, 124,11, d, da Lei no 14,133,

de2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessárros, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materrais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
'10.Í7 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
do futuro contrato;

10.í8 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente, cumprindo as

determinaÇões dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou inskumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

1í - OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

1'1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conkatada, de acordo com o futuro
contrato;
11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao Íuturo
contrato;
11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
I 1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

ffi.
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1 1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

11.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
11.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decldir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
Í1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro Íeilos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

12 - DA GESTÃO E FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da admÍnistraçá0, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuÇâo do instrumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execução das condiçoes previstas no instrumento conkatual.
12.2 - A Íiscalização da contratação será exercida por representante da administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as akibuições de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art, 117 da lei 14.'133 de 2021.
't2.3 - O conkato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada paíe responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou
parcial,

12.4-En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila,

12.5 - As comunicaÇoes entre o órgão ou entidade e a conkatada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021,an, í17, caput).
12.8 - O Ílscaldo contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no mesmo, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a Administraçâo.
12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou

dos defeitos observados,
12.8.2 - ldentiflcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicaçoes para a
coneção da execuçâo do conlrato, determinando prazo para o feito.

12,8.3 - 0 flscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoçáo
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o
caso,
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12.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
í2,9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execuÇão do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaÇão da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamenlo, as garantias, as glosas e a formallzação de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,
12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações conÍatuais, o fiscal do conkato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administraçã0.

12.'11.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçáo da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
12.11.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçâo de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conkato sob sua
responsabilidade, mm vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual,
12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Adminiskação para apresenta-la na execução do

contrato.
'12.13.'l - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente jusliÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividade.

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13,1 .1 - Deixar de entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) adminiskação durante o certame;
'13,1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresenta[ amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
13,'1.3 - Não celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1,3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

tl:
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13,1.4 - Apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração íalsa

durante a contratação;
13,1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;

13.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;

13,1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a fruskar os objetivos da contrataÇão,

13.1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no aí. 5o da Lei n0 12.846, de 2013;

13.2 - Com Íulcro na Lei n0 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Adveíência;
13,2.2 - Multa;

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

13,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na apllcação das sanÇôes serão considerados:

13,3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
'13,3.3 - As circunstàncias agravantes ou atenuantes;
'13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13,3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes dos

órgãos de conüole.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contarda comunicação oficial.
13.4,1 -Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13,1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato licitado.
13.4.2-Para as inÍrações previstas nos itens 13.1.4, 13,1.5, 13,'1.6, 13.1.7 e 13,1.8, a multa será de 15o/o a

3070 do valor do contrato.
'13,5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

13,ô - Na apllcação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua rntimação.

13,7 - A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplrcada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.'l .3, quando nâo se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual peíencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos,

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inldoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1 .6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no aí. 156, §5", da Lei n0 1413312021 .

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.'1,3.1.,

ca,acleÍizaá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
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13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanenles, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir,

13,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos aulos.
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

13,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atá que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13,14 - A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14 - DTSPOSTçOES FtNAtS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conÍorme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alteraçóes, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, reskinjam ou fruskem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos citantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicação,
14.2- Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência adminiskativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.3 - 0 Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal n".14.133121.
14.5 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
'14.6 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garanlia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.7 - Salientamos que, se alguma situaÇã0, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14,13312021,

15 - ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 - As despesas do Íuturo Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

Elemento de DospesaÔrgão I unid. Orç Projeto/Atividadê
06

16. D0 FORO

01 1 0.302.0003.2.023.0000 4.4.90 52.00

f-=l
t-til
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16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Noíe/CE para dirimir os litigios que decorrerem da
execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 13 de junho de 2024.

0 a eus Nunes Araújo
enador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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DÂOOS D^(S) UNrOÂDÉ(S) ÂSStSTIOA(S)
Unldadc Asilstldr náo lníoÍmâdâ ou cadôstrâdt.
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TIPO DO RECURSO DÂ PROPOSÍA

Rccurso dc Emendô Pôrlamentôr
Ji"uj*",^qÚisrcÂo oe eqúrelrveruro E MATERTaL pERr.laNENTE PARA uNIDADE DE ATENÇÃo EspEctALIzADA EtY sAÚDE
zrozobo: - qs 590.06r,00 - B/\NCÂDA Do cEAú

PROPOSTA DE ÂQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIÂL PERMÀNENTE
No. oA PROPOSTA't tt422.O73OOOl 1240-06

MINISTERIO
DA SAÚDE

Ào Do FUNDo DE saúDEIDEt{TIFI
CN PJ
11.422.073/0001-98

NoME Do FUNDo DE saúDE
FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE DE JUAZEIRO DO NORTE

EA
14UNICIPAL

Tlpo
FUNOO MUNICIPAL DE SAUOE

Endor6ço Complêto
JOSE MARROCOS
SANTÂ TEREZA

CEP
63.010'0r0

UF
CE

MunlcÍpio
JUAZEIRO DO NORTE

OBJÉTO OA PROPOSTA

AQUISIÇio DE EQUIPATIENTo E MATERIAL PERMANENTE PAFÁ UNIDAOE OE ATENçÃO ESPECIÂLIZADA EIY SAUDE

JUSTIFICATIVÂ OA PROPOSTA

UNIDADE ASSISTIOÂ: HOSPIIAL MATERNIDAOE SAO LUCAS CNES: 2562499

INFoRME Â MoTIVAçÀo DA aeursrçÃo solrcITADA.
PóLo RE6IoNAL

rNorcaR o papEL Do MUNrcÍpro No pDR.

DÊsG^srE oE vIDÂ úÍIL Do EeutpAt4ENTo E/ou MATERIAL pERI,IANÉNTE

TNFoRME Â cÂpÂcIDADE tNsrALAoA !o ,'ruNrcÍpro, DtspoNtBrLrzaoa paRA o sus, REFERENTE Ao rrEM
soLIcITADo, coNstoERÁNDo os pARAMEÍRos REcoMENDÂDos NA PT GM/Ms 11o1, 1z DE JUNHO DE 2002,
INcLUÍDo INFoRMAçÃo soBRE os MUNÍcrpros aDscRITos.
O PLEITO TEi! COIYO OA]ETIVO PR]I{ORDIAL APRIIqORÁR OS EQUIPAIVIENTOS, PROIYOVENDO UIYA I,lODERN]ZAçÃO
srJBsrANct^L Do p^RQTJE TEcNoLóGtco Do HosptrAL E MÂTERNtoÂDE. EsrA tNtctATIV^ v:sA NÃo APENAS ATUÂLIzAR, y^s
T^MBÉM ELEV R A RESóLuflvtoeoe oos pnoceorueruros uÉotcos E DIAGNósncos NA uNloADE DE url NEoNAToLoGtA.
ESTA UNID^DE, 

^O 
LONGO DOS ANOS, TEI'1 DESEMPINHADO UI?I PAPEL VITAL, NIGISTUNOO UUE YÉO:A SIGNTFICATIVA DE

3500 p^RTos. E EssENctAL euE EssAs [IELHoRIAs possaM 
^TENoER 

pLENemelre Às rutcesstoADEs oos NEoNÂTos
usuÁRlos oo srsrEr'1^ ú\tco DE s^úoE NÃo só Er4 lu^zEIRo oo NoRTE, f4As rÀlqBÉM NA REGIÃo ctRcuNvtztNHA. ÂLÉM
olsso, esrrr nçÃo É TTJNDAMENT L pARA pRopoRcroNAR MAIoR sEGURANçA Aos pRoFlsstoNAIs DE sAúDE euE DEotcAf4
SUAS HABILIDAOES E ESFORçOS NESSE AI4BIENTE DESÂFIAOOR.

INFORME A POPULÂçÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA

286120

rNDtc^R Âs coNorçóEs DÂ EsrRuruRA FÍsrca aruaL paRA INsraLAçÃo Do EeurpaMENTo E/ou MATERTaL
PERMANENTE SOLICTTADO.

286 r20

ExIsrEM pRoFrssroNArs EspEcraLrzAoos paRA opERÁcroNALIzaçÃo oo EeuIpaMENTo E EMIssÃo oE LAUDo?
ÉM coNDIçôEs DE RECEBER o EeulpAf4ENTo E/ou MATERI^L pÉRMANENTE

INFoRI.IE Â MÂNUTENçÃo PREVÊNTTVA E coRRETIvÂ Dos EQUIPAMET{Tos A sEREM AoQuIRIDos, DEPoIS Do
PRAZO OE GÂRANTIÂ.

SIa'1

EQUIPÂMENTOS/MATÉRIAL PERMANENTE

UNIDADE ASSISTIDÂ: HOSPITAL MATERNIDADE SAO LUcAS

14

Valor unitário (R$) vtlor total (R$)
Ambiente: Áreã dc Trãtâmcnto Colctiva

^parclho 
Dara Folotcrôpla (lcteríclô/nconatologíã)

Nomo do Equlpàmcnto
9,203,00 128.842,00

Ca.acto.ístlca Físlca EspeclfÍcaçáo

ESPECIFICAR SIM

Especilicação Técnlcà

Ilurninàção LED, pôinelde controle mícroprocessada, ôjuste de iíradiência

Valor total ( Rí)Nomo do Equlpâmcnto Qtd. Vôlor unltário (RS)

361,530,0010 36.153,00IÍrcubadorô Nconatal (esraclonárla)

CaractêrÍstlca Físlca

ESPECIFIC R

ÉspêclÍlcação
5IM

EspeciÍicação Té.nlca
Equipamcnto coôstruííjo em mâterial não-ferroso pàrâ evitâr oxicÍàções e facilitar asscpsià; Cúpulô em acrílico Lransparente de
pôrcdes duplas para evltar à perdõ de calor por irradlâção; Possulr trava de segurança e/ou mecanismo de âmorteclmento paíô
Íechamento suave da cúpula pala evilar acldentês; possulr portà dê âcesso rebatÍvel; Possul pelo menos 5 portlnholas ovals com
trincos que possam sêr abertos com os cotovelos ê fêchamento sobrê 9uàrnlção de material atóxico, garantindo o isolamênto e a
condição de levo pressáo positiva dentro dâ cámârâ; possuir pêlo menos umâ portinholâ do tipo íris, permitindo â pôssageífi e
posiclonàmcnto de circuitos de rcspirddorcs, facllllàndo às manobrâs de lntubação, scm âltcrar as condlções do àmblante, possuir

Qtd.
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passô-tubos nas latcrals da cúpula, permltlndo o aaesso dc aêbos e circultos pôra o pàciente; Suportê com rodklo+dê pelo menoÉ

4 polegôdas e frelos; Lclto do pôclente construldo em materiàl plástlco, atóxlco e .adlolransparente, Perm Itlndo o procedlmento de

radiogrôíia sem remover o paclenre, a)usles do leito nas posiçõcs minimas de Trendelenburg e Próclive, se m abrií a cÚpula;

possibilidâdê de dcslocamento do leito pôra fora da cúpulâ, nâ parte fron tà1, âtrêvés dê trilhos, com kava de segurançâ; Possuir

colchão de esp umã de densldade adequads ôo coníorto do paclente; capa de mêteriais âtóxicos e àuloextlnguívels; Não possuir

côntos vivos, íà( llltando os tràbalhos de llmpeza e dcslnfecção; Palnel cÍe conftole mlcroprocessado de Fácll acesso e remoção parô

manutenção e calibrõção, possulr display de LCD ou LEOs que aprcsenfe as rntormações dos parâmeLros monrtolt|dos;
e do tcmpê.àtura do âr ATC (Tempêrâtura do ar conkolada) e de pele lic (Temperalura do RN Controlada),

servocontrole continuo de !midàde relativa do ôr; 
^larmes 

de indiaàção visual e sonoro de no minimo: Alta temperâtuíô àtlpele;
Balxô tcmpcraturô arlpcre; Alta dc clrculôção do aÍ; Hlpolermla e hlpertermla, Desconexão do sensor de Pele do paclcnte, Falta ou

Íôlhà de sensoí Falta de eneroià, Desllgamento auLomático em caso de al ta temperôtura; Sístema de segurõnça; Possl./ir tecla para

silenciar alarmes momcntaneamente; Indicação das tempcraturas mcdidas c ajustadas de pele ê or, pelo menos, Memorização dos

últimos valores programados de temperôturàs, umidade e ôlarmes para o ca so de falta de energia; Sistemô de circulação de âr
dentro dà cúpulà. Acompanhar o equlpamento no mlnimoi Gêblnete (l ou 2 gavetàs); Suporte de soro; e Duas pratelelrâs

9irôtórlôs pêra supo(e de equipamenros que suporte mínlmo 6 k9. Todos os cabos, sensores, adapradores e conectorcs
necessários ôo seu Íuncionamcnto.^limentação elétncô ô ser definidô pela entidade solicrtônte,

QUANTIDAOE E VÂLOR TOÍAL DOS EQUTPAMENTOS APRESENTADOS

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$)
33 599.O61,OO

Ambicnte: Labôrâtório dê bloquímlcà
v.lor total (R$)Qtd. vàlor unltárlo (RS)Nomc do Equlpômênto

47.253,001 47.253,OOSillrrubinômetro

càràcterÍstlcà FÍslc. EspeciÍicação
stMESPECIFICÂR

Especlílcôção Íécnlca
Equipamento utitizâdo pôra mcdição trônscutáncô dc billríublnô de formâ não invôsrvô, podeôdo ser no próprio lelto do Paciente.
l'4odo de operâçâo dlgltâ1, medtdas dos nívels de blllrrubinô sérlca em mg/dl ou mlcromol/1. Indlcação digital na telô do
instrumcnlo, Permltlr a chccôgcm dc leltura pelo próprlo aparelho, por melo de reíerênclas Instaladas nâ base cãrregàdorâ Fonrê
de luzr lámpada de arco dc xenon de rmpulso ou LED. Âcessórios que devem acompanhar o produto: adaptador ac e base do
cáÍrogôdor com comando de lcituÍô âcoplado; âlim€ntaçào por bôteriô recôrregável,

Ámblentêi sala dc parto clrÚrglco/curetagêm
Qtd Valor unltáÍio (R$) valor total (R$)Nomc do Equlpamcnto

17.334,001 17.334,00Colposcópio

EspêclÍicaçãoCaracterístlca Físlca

vARrÁvEL I Possur I NÃo Possuraur'1ENTo l c^Í"1ER I MoNlToR

ErpGciíicEção Técnicã

Ambicntc: salô médla do cirurgla (geral)
V.lor total (RS)Noms do Equlpâm6nto Qtd. Vàlor unltárlo (R$)

3.944tOOAr Condicionado 2 t,972,O0

Cârâctcrísticâ FÍslca EspeciÍicação
Trpo I c^p^clo^oE I ctcLo SPLIÍ I 9OOO A I2OOO BTUS I QUÉNTE E FRIO

EspeclÍlaação Técnlcã

Nome do Equlpômcnto Qtd. valor unltárlo (Rl) v.lor totàl (Rl)
Âspirador dc Sccrcçõcs Etétrico Móvel 4 3. t 16,00 L2.464,OO

CôracterÍstica FÍslca EspeclÍlcação
FLUxo DE 

^SPIR 
cÀolvÁLvuLe oe

SEGUR Nç^lrR Sco l^UM ENTÂÇÃo lsupoRTE c/RoolztoslGRÂu
PRorEçÀolv^cuo

zo A 3o LpMlsIr4lr_ERríopúsrlcolBIVoLT BAT LiÍto
RECARREGAVELINAO PORÍATIL ATE 3,sKGIIP22IO A
620mmHG

Espoclílcàção Téchlcã

Noma do Equipâmento valor unitário (R$) Vâlor total (R$)qtd.
Cardiovcrsor 1 27 .694,OO 27.694,OO

CaractêrÍstlcà FÍsicà Especlíicação
I,IARCAP^S5O I I4ODULO DÉA I OXITYETRIA NÃo Possur I Possur I NÂo Possur
COHANDO NAS PÂS CARGA E DISPARO

14EIíORIA OE ECG POSSUI

IMPRESSORA POSSUT

DATERIA POSSUI

PAS INTERNAS NAO POSSUI

EspeclÍlcàção Técnlca

Qtd. Totâl vàlor Total (Rl)
Total

33 599.O61,OO
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

I
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0,

14J332021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregáo Elekônico
no 2024.06.25.1,

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendimento das necessidades

operacionais centro cirúrgico do Hospital Maternidade São Lucas, de acordo com o termo de repasse No

11.422.073.00011240-06, celebrado com o Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaÇÕes apresentadas no quadro abaixo:

Lotê I
Item EspeciÍi o Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 APARELHO PARÂ FOTOTERAPIA

lluminaçâo LED, painel de contro 4 UND 14
: microprocessada a uste de irradiância

Total:

Lote 2

Item Especificação
000í AR CONDICIONADO 9.OOO BTU

Especlficaçãor condicionado slip, inverter
quente e frio, branco, característrcas baixo ruido
conlrole íemoto, desumidificaçáo, filtro antivííus
função sleep, selo procel, clâsse A, compressor
consumo ( kwh) .trmer, Íiltro de proteção ativa
diÍecionadores de ar saída regulável do aÍ,
painel elelrônico,controlê de lemperatura,'
voltagem 220vl110v, conteúdo da embalagem:
unidade evaporada.l controle remoto, garantia
do fornecedor I

Qtdo. Mârcâ/Mod6lo Velor Estimâdo Valor TotalUnld.

, UND 2

Total:

Lote 3
Item Ês ciÍi o Unld

ASPIRADOR DE SECREç ES EL TRIC

;MóVEL fluxo de aspiraçãolválvu
desegurançalf rascolalimentaçãolsuporte
clrodízioslgrau protêçãolvácuo 20 a
lpmlsrmltermoplásticolbuolt bat tÍri

EstimadoOtdo

4

0001

íêcaríêgávellnão portátil até 3,5kglip22l0 q
bzummhg

UND

Marca/Modelo

Totâl

Valor Totâl

l

a



Lote 4
Item ÉspeciÍicação

@ r....._sr Lt R nu B r NÕirE"rRo Équ ipamento uti
paía mediçáo transcutânea de bilirrubina
forma não rnvasiva, podendo ser no próprio le
do pacente. lvlodo de operação digital, medida
dos níveE de bilirÍubina sérica em mg/dl o
micromol/|. lndicação digital na tela
rnstrumento. Permitir a checagem de leitura pelq
próprio aparelho, por meio de reíerências
inslaladas na base carregadora. Fonte de luz:

Qtdê. tlarcàll'aoàe to-' vator gstimaão- ValoÍ Total

Total

Unid

UND

Lote 5
Item Es ciÍi ão Unid Otde. Marca/Modelo Valor Total
0001 CARDIOVERSOR modulo dea. comando na

pás caÍga e disparo, memória de ecg
impressora, baleria.

UND

Total

Lote 6
Item Es ciÍi do
0001 COLPOSC lO Tipo: binóculo, cápacidade

iaumento: de 3 a 14 vezes, tensão
ialimentaçãol
halógena de

[1ciqe91el SCt!

220v, tipo de lâmpada: làmpa UND
'1 50w, caÍacleíísticas adicionais
r94zlg§.llêqo§ articulados

Qtde Marca/Mod€lo Valor Estimado

Total

ValoÍ Total

Lote 7
Item Es iti o

INCUBADORÁ NEONATAL (ESTACIO RrAl
Equrpamento conskuido em mêtenal não -
ferroso para evilaí oxidações e facilitar assepsia,l
Cúpula em acrílico transpârente de paredeq
duplas para evitar a peída de calor poÍl
ríÍadiaçáo. Possuií tíava de segurança e/ou
mêcanismo de amoÍtecimento para fechamento

Otde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

10

000

suave da cúpula para evitar acidentes: possuir
porta de acesso rebatível; Possui pelo menos 5
portinholas ovais com trincos que possam sel
abertos com os cotovelos e fechamenlo sobre
guarnição dê material atóxico, garantindo d
Éolamento e a condição de teve preisáo posniva]

ldentro da câmara: possuiÍ pelo menos uma
lportinhola do tipo iris, permitindo a passagem q
:posicionamento de circuitos de respÍadores,
Íacilitando as manobras de intubação, senlUND
alteraí as condiçóes do ambrente, possuir passa
-tubos nas lateíais da cúpula. permitrndo q
acesso dê cebos e circuitos para o paciente;L
Suporte com rodizios de pelo menos 4l
polegadâs e ííeios; Leito do pacrente constÍuídd
em maleíal plástico, atóxico q
râdiotransparente, peímitindo o procedrmentq
de radiografra sem remover o paclente. ajusteq
do leito nas posiçôes mínimas de Trendelenburg
e Píóclive, sem abrir a cúpula: possibrlidade dq
deslocamenlo do leito paíâ Íora da cúpula, nã

:paíte íronlal, através de tÍilhos, com tíava dE
lsegurança, Possuir colchão de espuma dq
: densidade adequada ao coníorto do paciente;

lcapa de materiais atóxicos e autoextinguíveis:
lNáo possui. cantos vivos, facilitando o§

Unid

adaptador ac e base do carregador
comando de le ura acoplado; alimentaçâo
bateria reca

1

l
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tíabalhos de limpeza e desinfecçáoi Painel de]
controle microprocessado de fácrl acesso e
remoÇào paÍa manulençâo e calibração. possui!
display de LCD ou LEDS que apresente asl
informaçóes dos parámelros monitorados;
Servoconkole de temperatura do ar ATq
(TempeÍatura do aí contíolada) e de pele ITC
(Temperatura do RN Controlada), servocontrolq
continuo de L,mrdade relatrva do ar. Alarmes dq
rndicação visual e sonoro de no mínrmo: Alta
temperatura arlpele; Baixa temperatura arlpelel
Alta de circulação do aÍ: Hlpotermia q
hipertermia, Desconexão do sensor de pele dd
paciente, Falta ou falha de sensor, Falta dd
energia, Desligamento automático em caso d{
alta temperatura: Sistema de seguÍança: Possuil
lecla para silenciar alames momentaneamenlê;
lndicação das temperaturas medidas q
ajustadas de pele e ar pelo menos.,
Memorizaçáo dos últimos valores pÍogramados
de tempeíatuÍas, umidade e alames para
caso de falta de energia; Sistema de circulaçã
de aÍ denko da cúpula Acompanhar
equipamento no mínimo: Gabrnete ('1 ou

9
q
ol

2
,t
,"1

íes.
seu
sel]

gavetas); Suportê de soro; e Duas prateleú
giratórias para suporte de equipamentos q
suporte mínmo 6 kg Todos os cábos, senso
adaptadores e coneclores necessários ao
funcionamento.Alimentaçáo elétrica a
defini d! pel4e!!!!!qe solictante

O valor total da proposta e de R$ ....,.......

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTtFtCAçÃO DA EMPRESA

Empresa:
CNPJ: ....

Endereço

Cidade: .,

Telefone:

tNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .,........,.,...........
Agência
Conta para depósito
Titular: .....................

Total

Data

Assinatura do Proponente

ffi

(

.e-mail
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES

'M
É



A empresa
representante legal, o S(a)
n0......................,.,.,,.,..,,.,...

Ít. .l
',;1. '1 '
i'.---...-(À.:-.'t,.rl - -'J.-,,---

DECLARAÇOES

PREGÂO ELETRÔNICO NO 2024.06.25.1,

..........., inscrita no CNPJ (M F.) sob o n0 .......................,...,, por intermádio do seu
portado(a) da Carteira de identidade no ,.,..,,,.................. e CPF

, DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamenlo de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70 da Constituiçâo Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em oukas normas específicas;

d)Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

ri'
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si Íazem o Ívlunicipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa

.,...,,1arc o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IVF sob o n,o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). residente e domiciliado(a)

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na .........

,....,....,., neste ato representada por
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.........., portado(a) do CPF no

,.,.,.., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Elehônico no 2024.06.25.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei
\-/ Federal n0, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.06.25.1 , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a

abaixo:

,, na forma discriminada no quadro

2.2 - Sáo anexos a este inskumento e vinculam esta conkatação, independentemente de kanscrição

2.2.1 . Terno de Referência;
2.2,2. Edilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2,2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA V|GÊNC|A E PRORROGAçÁO

3.1 - 0 presente conkato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÂo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4,1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos e condiçóes
de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,



' ,... .; ' .r
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CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro lVunicipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

o Unid. O Projeto/Átividade

---+.
Elemento de DesPeq?

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . Preço
7.1.1 - O valor total docontratoédeR$
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇão

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

\./ contrataçào.
7 .2 - Forma de Pagamento
7,2.'l - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para cródito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7.2,2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7,3,1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3,2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4. Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto neste instrumento,
7.4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;\-/ b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarrelando qualquer ônus para a conlratante;
7,4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
flscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.133/2021,

7.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na conkataçâo,
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências rmpeditivas indiretas.

\
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, 0 prazo poderá ser proÍogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

perlinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
7,4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminiskativo conespondente, assegurada à conkatada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, Gaso a contratada não regularize sua situação.

7.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

7.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por melo de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA oIÍAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8,1 - 0s preços inicialmente conÍatados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade,
8,3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de akaso ou não divulgaçáo do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aÍeriçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetrvando o
reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo,
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei no 14.13312021 .

cLÁusuLA NoNA. DAs oBRrcAçôES DA CoNTRATANTE

a rI
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9,2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada,

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei n' 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente ConÍato;
9.8 - Cientificar o Orgão mmpetente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

\./ obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçáo do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaçâo por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRrcAçóEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aí. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados,

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdminisÍaÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Cerlidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10,7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contratol

r.r.-r'tl.i i 
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conkatual;

10.9 - Paralisar, por determinaÇão da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do mntrato, a reserva de cargos prevÍsta em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da Lei no

14.133,de2021),
10.13 - Guardar sigllo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl.. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

deste conkato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10,19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10,20 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

cLÁusuLA oÉcrMA pRTMETRA - DAs rNFRAÇóES E sANçôEs ADMTNtSTRAT|VAS

11.1 - Comete inÍração adminiskativa, nos termos da lei, o conÍatado que, com dolo ou culpa:

1 '1 ,1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) AdministraÇão durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de falo superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposla em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do inslrumento convocatório;
11.1,3 - Não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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1 1 ,1 .3,1 - Recusar-se, sem justrficativa, a assinar o conlrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão;

1 1 .1 .4 - ApresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite,
1 1 .1 ,5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza, em especlal quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;
11 .1 .7 - Pralicar atos ilÍcitos com vistas a Íruskar os objetivos do processo;
'11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.84ô, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n0'14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2.1 - Advertência;

11.2.2-Mulla:
1 1 .2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaraçãto de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da rnfração cometida;

1 1 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1 .3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integndade, conforme normas e orientaçoes dos

órgâos de controle.
1 1.4 - A multa será remlhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4,1 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11,1,2e '11,'l,3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato.
11.4.2 -Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato,
11,5 - As san@es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conlratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.
1 1 .6 - Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.

1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos ilens 11 .1 ,1, 11,1 ,2 e 1 1 .'1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos.

1 1 ,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 11 .1 .4,11 .1 ,5, 11 ,1 ,6, 11 .1 .7 e 1 1 .1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11 .1 ,1 , 11 ,1 .2 e 1 '1 .1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e mntratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §5', da lei n' 14.13312021 .

1 '1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

;ltaí
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art,45, §40 da lN SEGES/ME no73,de2022.
11,10 - A apuraçâo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir,

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâ0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (crnco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

\./ inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 1 ,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11,14 - A aplicação das sançoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

12,'1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en ualor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
12,2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

cntério do contÍatante, contado da assinatura do conkato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato.
12,ô - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçâ0.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7 .2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e
12.7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber,
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
12.7, observada a legislação que rege a matéria.

r ir
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12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser Íornecida,

com coneção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente,

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paràmetros utilizados quando da contratação,
12,13 - Se o valor da garantia for utilizado tolal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

12.14 - O Contratante executará a garanlia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

\.7 12,14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao início

de processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguronarantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer Íora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçâo da apólice, carta fiança ou autonzação para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contÍato;
12,16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar preluizos e/ou aplicar sanções à contralada,
12.18 - O contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

\./ '12,19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA. DA ExINçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes
do prazo estipulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contrato.
1 3.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) Poderá a Adminiskação optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução conkatual,
'13,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14J3312021, assegurados o conlraditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

'M.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
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14,1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15,4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí, 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA. DA PUBLTCAçÃO
\-/ 16,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO
'17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e
legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANÍE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF

1



PORTARIA N" 0222, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.E.F. Preí Mozart Cardoso de

Alenclr. integrarte Ja Secretaria Je EJtrcação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas artibuições conferrdas pelo Art. 72, incisos

Vll e tX, cla Lei Orgânica Municipal, de 05 de abrrl de 1990;

CONSIDERANDO as dlsposiçôes dâ LeL Cornplemenrar

n" I12, de 05 de julho de 2017, que d ispae sobrc a esrrurura funcional

da Adnrinistração Municiprl de Juazeiro rlo Norre, conr alterações tla

Lei Cornplementar n' 1t6, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar n" l19, de 26 de outLbro de 2018, e da Lei

Complenrentar no 128,.le 03 de fevereiro rle 2020;

RESOLVE

Art. l'- EXONERAR lOÃO PAULO MONTEIRO

CARVALHO, inscrito no CPF n' XXX.420,503-XX, Llo cargo de

pft)\'imenro enl com,ssáo cle Coordenar,lor Pedag(rgico cla E.E.F. PREÊ

MOZART CARDOSO DE ALENCAR, integrânte (lir esrrutura

organizacional da Secrcraria Municiprl de Educacâo (SEDUC), de

Nível OcLrprcional DASE-4.

AÍr. 2. - REVOCAR a COMPLEMENTAÇÃO
REMUNERATORIA DE lOO (CEM) HORAS concecliLla ao Sr.

JOÃO PAULO MoNTEIRO CARVALHO, rT os rermos cL, Art. 2. cla

Porraria n" 0705, de 29 de secernbro cle 202J.

Art. l" - Esta l)()rrariâ errrâ enr vigor nâ clar.r rle 29 de

Íevereiro de 2024.

V Palício Municipll José Geralclo rln Cruz, enr Juazeiro r1o

Norre, Esrado do Ceará, aos 06 de março de 2024.

tlÁ

CONSIDERANDO o Tern)o Je Cooperaçio Tecnica

estabeleciclo enrre o Poder Exccutivo clo M Lrricípio cle Crat<,/CE e o

Poder Executirn do Municipio de Juàzeiro do Norte, drrndo dc 04 de

janeiro cle 2021, com vigência aré I I de dezemb«r de 2024;

CONSTDERANDO r soLcitaçâo feira pelo Poder Executiro

r.Jo Município rle Crato,/CE, .rtravés .lo Ofício n' 078,/2024-GP, r'ro

quâl solicirâ Ào cnccrrâmer)to (la cessão (lo servirlor púlrlico nrunicipal

ANDRÉ CARVALHO BARRETOI

RESOLVE,

Art, I". - PÔR TERMO À CESSÀO do Sr. ANDRÉ

CARVALHO BARRETO, servidor público n)uLricipal, Matricüla

Funcional n" J2416, admirido en 28 de or.rrubro .le 201 l, invesrirlo

no cargo de provimento efetivo de Atrdiror Fiscal, cargo com loracâo

pernnle â Secrccaria Municipal r,le Financas (SEFIN), ren.lo tr nresnro

retornâdo às suns funçóes perante o Poder Execurivo rlo Mr.rnicipicr

cleJuazeiro clo Norre em.lara r.le l' de narco ele 2024.

Arr. 2" - Esra portaria cnrâ cnr vigor nx dara Jc 29 de

fevereiro cle 2024.

Prlácio Municipll José Geral.kr cla Crtrz, em Julzeiro do

Norre, Esrrdo do Ceará, cos 06 de marco de 2024.

L

(itrr_tr,.rr L[,r i I]LzL Lit,r

PORTARIA N. 0223, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispóe s.rbre a enccrrrmert(!,le cessio Je

servidor público pertencenre à Secrctaria de

Fin,rnças do Mrrnicil'rio cleJurzeiro clo Norte,

pârx o R)der Executivo do Murricipio de Cr:rco.

O PREFEITO DO MUNICiPÍO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no r.rso c1e suas arribuicões c«rníeridas pelo Art. ?2, incisos

VII e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de rbril de 1990;

PORTARIA N" 0224, DE 06 DE MARCO DE 2024

Drspõe sobre a designacào dos servidores

pt'rblicL,s qrrc <xcr.'rrir' ÍLrnL.oc' c, rrelar:rs i
Ccntral de Compras elo Mur,icÍpio perante

P rocessos Licirârórios e ConrÍâros

Adminrstratrvos ír.rrrJânrentâdos nâ Lei Fcllerâl

rr" 14.ll1, cle l" clc.rbril de 2021.

O PREL-EITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, »o uso cle suâs ârrbuições colrlcridas pelo At. 7 2, incisos

VII e IX, dn Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril cle 1990;

CONSIDERANDO as elispc,srçi,es da Lei Cc,nrplenrenrar

n" l16, de 23 de rrrarço de 202j, qr.re insritrri n CentralJe Conrpras

do Munrcipio dc Juazeiro clo Norte, âlterândo â recl,r«;io dos

prrigrâÍos l' e 20 Jo Arr. 6"11, (la Lei Complcnrcntar n' 112, r.le 05 cle

lulho de 2017, crn atenção à Lei Federal n" l4.l I l, Je 1'' Lle abril de

2021i

(ll i't,s, t\ I-lV A llii/l,l R\

I)ri r r,r.rro L1r '\k)r,\r

04 DtÁRto oFrctAL Do MUNtcÍPro JUAZETRO DO NORTE-CE, 11 DE MARçO DE 2024
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Art. 1'- DESIGNAR os servidt.lres públicos abaixo irrdicatkx

para desernpenharern as ftnções correlaras à Central de Cornpras do

Municipio de Jurzeiro tlo Norte perante Proccssos Licitatórios e

Conrra«;s Atlministranvos, Íut.lamentarkrs na Lei Fedenrl n" 14.133,

de l" de abril de 2021. nos moldes adiante delineados,

I - PEDRO HENRTQUE CANDIDO DE LIRÁ, servick,r

público municrpal, investido no cnrgo de provimeno em conrissão de

Agenre de Contaraçôes dl Central de Compras do Munrcípio,

inregrante da estrtttura organizacional da Secretaria Mtrrricipal cle

Arlminisrraçào (SEAD), pâra atuar em licitaçâo la motlalirlatle

pregão, nâ quâlidâde dc PREGOEIRO;

II -ANA REOIA DOS SANTOS PINTO, serviclora pública

municipal, investida no cargo de provimenro em cornissàode Menrbro

da Equipe de Apoio de Liciraçóes da Cetrrral rle Compras do

Município, integrante dr estruturâ orglnizâciorral da Secretaril
V Municipal de Adminisrração (SEAD), para aruar enl licitacão na

modalidade pregão, na qualidar.le de MEMBRO DA EQUÍPE DE

APOtOi

Ill - ROMANA ALVES SANTOS, servidorr pública

rnunicipirl, irTvesrida rT o cargo cle provimen«r em c(nnlssâo clc Menrbro

da Equipe de Apoio de Licitações da Central de Cornpras do

Mrtnicipio, integrante da estrrtturâ organizâcional da Secretaria

Municipal de Aclmrnisrraçào (SEAD), para atuar em Iiciração na

rnodalidade pregão, oa qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO,

OONSIDERANDO as elisposiçires clt Lei Conrplenrentrr

n' 136, de 2l cle rnarço cle 2023, que insritui a CentralJe Compras

do Municipio,.le Juazeiro do Nrrrre, alterando a redacio clos

p.rrágrafos 1" e 2" elo Art. 6'8, Lla Lei Comflcnrent.rr rr" 112, .le 05 .le

julho de 2017, em atenção à Lei Federal n" 14.11.1, .le 1" de abrilde

zjztl

RESOLVE

Arr. l" . NOMEAR SCHAYANNA KATHLEEN

SARAIVA DE SALES, inscrita no CPF n" )C{X.381.901-XX, para o

cargo de provimen«r em comissâo de Assessor da Equipe de Apoio de

Licitâção e Comprns da Central de Conrpras do Mrrnicipio, integranrc

da cstruturr organizircional Jn Secretrria Municipal clc AclntinisrltcÀo

(SEAD), de N ivel Ocu paci«rnal DAS-5.

Art. 2". - Esta p()Íraria errtra enr vigor na dara de 06 rle

março de 2024.

Palácio Mrrnicipnl Jose Ceral.lo ch Cruz, cm Jurueiro clo

Norre, Estrtlo clo Cerrá, aos 06 tle marco cle 2024.

CLi ír:, )\ LtrÍ i llI / -1,)i,\

I|r.t I trr: \lr lt,,:i,ti.

Art. 2" - Esta portàrin entrâ em vlgor nâ dirta de sun

prrblicaçiio.

PORTARIA N" 0226, DE 07 DE MARCO DE 2024

Dispr-rc sobrc a exoneracão clo Cerer,te rle

Plrnejarnento tla Secretari:r de Saúde tlo

Mun icipio JeJLrazeinr Jo Norrc.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, rro trso de suas arrrbuiç<ies confericlas pelo An. 72, iocisos

VII e lX, da Lei Orgiinica Municipal, de 05 cle abril cle 1990r

CONSIDERANDO as disposLçôes da Lei Compler»enrar

n' ll2, clc05 de jLrlho cle 2017,qtre clispõesLrbre a estrururaftrncional

da Administracão Municipal de Juazeiro do Norre, corn alteraçóes da

Lei Complcmentar n'l16, de 22.le clezernbro dc 2017, r.la Lei

Conrplenrcncar n" ll9, clc 26 rle outr.rbro de 2018, e r.la Lei

Complemenrar n" I28, de 0l de fêvereiro Je 2020;

RESOLVE

Art. 1". EXONERAR PEDRO ALBINO PEREIRA NETO,

inscrito no CPF n" )C(X.54U.941-XX, rlo clrgo t1e l)rovinrcnto enr

cornissão de Gererrte de Planejanrenro, integrante da estrutura

orglnizacionalda Secretrria MunLcrpal de Suúde (SESAU), de Nivel

Ocupacional DAS-6,

Art.2" - Esra Portlria entrr em vigor nr r.lara de 29 cle

íevereiro cle 2024.

Palácio MuniciprlJosé Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norre, Esrado elo Ceará, ros 06 de marco de 2024.

(ll l:t)!\)\ Lli.1A Í]tZIiRti\

PRf.l,Etr() lvÍi \t(-llr\t_

PORTARTA N" 0225, DE 06 DE MARÇO DE 2024

Dispôe sohre â nomeâção do Assessor da

Eqrripe,.le Apoio rle Licitacão e Comptas da

Cennal de Compras do Municipio, integÍantc

d.r Serretaril Je Adm inisrrirçio.lo Mu nicipi()

cle Juazeiro do Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO

NORTE, no uso rle sr.râs 
^tribuições 

conferidas pelo Art. 72, Lncisos

VII e IX, cla l-er Orgânica Munrcipal, cle 05 tle abril de 1990;

JUAZETRO DO NORTE-CE, 1í DE MARçO DE 2024 DrÁRto oFrcrAL oo MUNrclPro 05
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PARECERJURIDICO

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES
E CONTRÂTOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N'
14.133t2021, TNSTRUÇÃO NORMATM
SEGES/ME N" 65t2021, TNSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGESTME N' 7312022,
INSTRUÇÃO NORMÂTIVÂ SECES N" 5E12022.

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E
DAS MINUTAS. RESSALVÀS E/OU
RECOMENDAÇÔES.

1. Trata o presente expediente de processo administÍativo que tem por finalidade a

aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendin.rento das

necessidades operacionais centro ciúrgico do Hospital Matemidade São Lucas, de acordo
com o termo de repasse N' I 1.422.073.00011240-06, celebrado com o Ministério da Saúde,
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, mediante
licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

!l

2.

D
II)
rrr)

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:
Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;
Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;
Edital e seus Anexos.

3. E a síntese do necessário

APRECIAÇÃO JUÚDICA

Finalidade e abransência do parecer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer OPINATIVO
limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento,
portanto, não são objeto de manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das

autoridades competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atender à

necessidade pública, bem como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou
indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros aspectos alheios às

atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento juridico, Nesse
sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista jurídico, que este parecer se
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cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas, para fins de atendimento ao

artigo 53, § 4'da Lei n. 14.13312021, conforme abaixo:

Art.53. Ao final da fase prepantória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramen(o juridico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise juridica da contrataçào.

§ l" Na elaboraçào do parecer juridico, o órgâo de

assessoÍamento juridico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua nranifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposrçào
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideraçào na

análisejuridica;

(...)

§ 4'Na forma deste aÍtigo, o órgão de assessoramento jurídico
da Administraçâo tambérn realizará controle prévio de legalidade
de contralaçôcs diretas, acordos, termos de cooperaçào,
convênios, ajustes, adesôcs a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se

dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracteÍisticas, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do
interesse público. Igualmente, se pressupõe em relação ao exercício da competência
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público paÍa a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se

os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou
não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
paÍa fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

.ffi.
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Plane iamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP
9. No presente caso, os servidores da fuea técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminaÍ. Apesar de se tratar de

documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio

órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18,

§ 1', da Lei n' 14. 133, de 2021 .

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto no Art. 5'da Lei n' 14.133/21 e

no caput do Art.37 da Constituição Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SECES/ME
n" 6512021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa

de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - EPP, Terrro de Referência - TR e demais

anexos, assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento juridico, ruzão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliação de conformidade legal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação,
referente a informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento
das obrigações decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se
estar conforme a Lei n' 14.133, de 2021 e demais legislações peftinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-
oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo
por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 14. I 33, de 2021 , o disposto na Instrução
Normativa da SEGES,ME n" 73/2021, que regulamentam a modalidade anteriormente
exposta.
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17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-
se favoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso
cumprimento do que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto,
proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídícos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do NorteiCE, 25 de junho de 2024

gub
oo(úrPnN àÍri.né. d ê Êlh€nré

PEORO ELDO RIBSRO DÉLII,I 

Ye.ir'eue.rhtrDs,rt!al,ca (, É.rbr

Pedro Eldo Ribeiro de Lima
Assistente Jurídico
OAB/CE n'39.758

'1. r.,!'r
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AVISO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDITAL N" 2024.0ó.25.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao

atendimento das necessidades operacionais centro cirúrgico do IJospital Matemidade São Lucas, de
acordo com o termo de repasse No 11.422.073.00011240-06, celebrado com o Ministério da Saúde.
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE , conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Ohcial do Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais. toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando. por meio da
plataforma eletrônica www.bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2024.06.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e

aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendimento das necessidades
operacionais centro cirúrgico do Hospital Maternidade São Lucas, de acordo com o termo de
repasse No 1l .422.073.000/1240-06, celebrado com o Ministério da Saúde, por intcrmédio da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE , conÍbrme especificações apresenladas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 9 de julho rJc 2024. a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27
de juúo de 2024, às 09:00 horas. Mais informações no Setor de Licitações, sito na Rua lnterventor
Francisco Erivano Cruz, n" 120, Centro - CEP: 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE, telefone:
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@iuazeiro.ce.s.ov .br .

Juazeiro do Norte/CE, 25 de junho dc 2024

Pedro do de I-ira
Pregoei o Municipio.

'l'.,. i
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ESTÀDO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICÍPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Aviso dê Licitâção - preSão no 2024.0ó.2s,1. o pÍe8oeiÍo
Oliciâl do Municipio dc Juazciro do NoÍtc, Esrado do Ccará, no uso dc suas ãrribuiçõcs lcgais, roma públiéo, para cJnhccimcno rtos inrcrcssarlú. quc
eíará realizândo, pormeio dÂ platâformâ elelrônica wwú.bllcompras.com, por intermédio d; Bolsâ de LicitrÇões do Brasit (BLL). cerrâmc ticirarório, na
modalidndt Pregão no 2024.06.25.1. do tipo eletrônico. cujo olrjeio é a aquisiçào de equipamentos € nrítcriàrs permanenrcs disLnritios ao arcndimenro das
necessidades operacionais cenrro ciniÍgico do Hospital MatemidadeSãoLucas.deacoÍdoconotermoderepàsseN,|l.422.073.000/t240'06,cctebrrdo
conr o Ministério da Saúde, Por rnteínédio do Secrelaria Münicipal de Sâúdê de Juazeiro do NorLe/CE, conÍorm€ especrficaçóes aprcsenradasJunro o Edrral
CoÍlvocatório e seus anexos, com aberlura mâlcadâpara o dia9 dcjulho dê 2024, â pâl1ir das 09:00 horâ§. O lnício de acolhimento das plopoiras corncr.crars
ocorÍerá a panir do diâ 27 delunho de 2024, às 09:00 horas. Mais inlbr ações no Setor de Licrlaçõcs. silo na Rua Inrervcnror Franciico E.ilano Cruz. n'
l20,Cenno-CEPi 61.010-015-JuazerrodoNorte-CE,telefore: (8E)3199-016l,nohoÍiflode0800ásl4:00horasouarndrÍ,eloF-maitrcpl@jJuazcrro
cc gov.br Juazciro do No(c/CE, 25 dc junho ilc 2024. Pcdro Hcnriquc Cándido dc Lirâ - PrcÊociro Oficial do Municipro.

EsrADo Do .EARÁ - .REFETT,RA MUNrcrpAL DE,uArr;ilil1;"r, -: s" d" Li"rr".ã" p.",r:.Tl*"f,,f|l*il .
Pregoeiro Oticicl do Munrcipx, de Juazciro do Noíe, Esrado do Ceará. no uso de suas arribuições legar,. toma püblrco, p"arfiQlftÇ,1{§'.,4 dl*Hlu...
que estará Íerlizândo. na sede dâ Prefeilurâ, ârravés da plâtaforma eletrônica \*v*.bllcompras.com, por in(ermédio dâ Bolsâ de Licirâçôtçü!+6r.#BLl).
ceíame liciratório, nâ modalidade Pregào n' 2024.06.25.2. do tipo eletrôr1ico, cujo objeto é â aquisrçào de tsramas pâra o pais0gisnro de praças c loBradouÍo§
públicos para arendcr as neccssidades dâ SecÍetaria de Mcio Ambiente e S€n rços Públicos de Juâzeiro do Noíe/CE, coni abertura nrâÍcada paÍa o dia 09 dc
Iulhode1024,apaíirdas09:00OiníciodelcolhimenlodâspíopostascomerciaisocorrcráapartirdodiÂ26deJunhodc20f4,isl7:00horas.Maiores
ilformações na sede da Comissào Permaaente de Licitação. sito na R. hteÍvcnlor Fco Erivano Cruz, D' 120, l" â[dar - Ccnuo - CEP: 63.010-015. pclo
tel€Ío're(88)1199-01ó3,nohoráriode08:00àsl4:00horasouaindapeloe-mail: cpl(@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norre/Ceará, 25 de Junho dc 2024.
Wândson dc Frcitas Pcrcira - Prcgociro Oficial do Municipio.

Estâdo do Ccârá - Município dê Deputâdo lrapuan Pinheiro - Aviso de Licilâçâo - Prcgâo N" 2024.04.26.2. (^) Seftiço Aulónonro ,le Água e Esgrrto
do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro/CE. atrâvés do(â) seu(ua) Pregoeiro(ã), Lornâ priblico que rcâlizÂrá às 09:00h, do dia 09 dc iulho dc 2024,
no endereço el€trônico httpsr/compras.m2atecnologia.com.bú, Pre8âo n" 2024.04.26.2. Objeto: ReBistro de Pr€ços vrsando à âquisiçào de mâteriris
(tubos e conexões, nrDterial clétrico, peçâs de Íeposiçào e ferranrentas) de iDteresse do Serviço Âutônomo d€ Agua c F,sgoto - SAAE do Municipio de
Deputado IrapuÂn Pinheiro/CE. O Ediral e seus anexos, poderào ser obÍidos nos endereços eletÍônicos httpsr/compras nr2arecnologia.com.br./httpsr/$"À'w.
irapuarpinhciro.ce.Bov.br/licitâcao.php- Informaçôes no endercçoi Av. dos três poderes, C€ntro Dcputado IrâpuâD Pihheiro/CE, 26 d€ junho de 2024.
Àn(ônio Lucâs Feitoza de Sousa - Pregoeiro(r).

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - AVISO DE CREDENCIAMENTO - EditTI dE CTCdCNCiâMENTO
n' 2024.0ó.25.J. O Ag€nle de ContÍâtação do Municipio de JuâzeiÍo do Norte, Estâdo do Ceará, no uso de suas arribuiçóes legâis, torna público, parc
colhecimento dos inrcressâdos, que estará Íecebendo, âtravés da plâtâfoÍma elclrônica vr'ww bllcompràs.com, por intermédio da Bolsa de Licilâções do
Brasil (BLL). o temro de adesào ao credenciamento e a documentaçào de habilitaçào para a paírcrpaçào no sorteio do CÍedenciamento n'2024.06.25.1.
cujo objeb é a contraraçào de leiloeiro público oficial com a íinalidade de preparaÍ, organizar, divulgaÍ e intermediar a alieDaçào de bens nróvrrs rnservivers
do Município de Juazeiro do Norte/CE, confonne especiíicaçôes constantes no Edital Convocatórioesersânexos,aléodialSdeJulhodc2024.M.riores
informâções na sede da Central de Compras do Municipro, siro 

'râ 
Rua Interven tor Francisco Erivano Cruz, n' 120 l" andâr Cellrío - CEP: 6].010-015.

pclo telôÍone (88)3199-0363. no horário de 08 00 às l4:00 horas ou âindô pelo e-nrâil cplcrjuazciro ce.gov bí. Juazeiro do NoÍe CE,25 de iuDIo de 1024.
Pcdro Hcn quc Cándido dc Lim - Agcntc dc (bntraraçâo.

Estrdo do Crârá - Pref€iturÀ Municipâl dc Potiretrma - Aviso de Adjudicâção c Homologaçào: Concorrôncia Elctrônica n'. CE-005/2024 -
Sf,lNFRA. Objeto: Contrâtflçào de obras e sen,iços de engenharia pnÍr fl pavimentâçào em pedra toscâ em divcrsâs ruas, nos Bain'os Centro, Bâin-o do
Chico e BâiIÍo Trapiá. na cid0de de Potiretâma-Ce. de rcsponsab'lidade da Secretâria de Inliaestíuturâ. deste Municipio. Objcro Adjudiirado c IlomoloEldo
a enrpresa Abaco ConslÍuções e Servrços LTDA, inscÍita no CNPJ n'49.ó22.831 i0001-94, co'n o valor global de R$ (892.579.65). Data dâ 

^djudrcuçàoI2106/2024 Data da Hornologaçào: I2106/2024. SignÀtários. Frâncisco dâs Châgâs Bezcna Frcrtâs - SccÍeráno de lnfracstruturx (ConÍütânte), I-runcisco
José do Nascimento, sócio âdministrador - Abaco Consrruções e ServiÇos LTDA (ContÍâtÂdâ). Kclviâ Amélia Dantâs Silva (Agentc de ContrâtâçÀo dâ
PMP).

Estâdo do Cerrá - Prefrttúrâ Níühictpal de Pentecoste - Termo de Adiudlcâçâo e Homologrção. O SecretáÍio de lníraestruurra e DescnYolvimcnto
Urbano de Pertecoste, Sr Miguel GomesMaírnsNelo,inscÍrlonoCPFra'1.618.753-"nousodesuasrtribuiçôeslegaiscconsrdcrandoaComissàode
Licitaçào cumpr;ndo todâs as exigéncias do pÍocedimento dc Iicitaçào cujo objcio é a conrrataçào íe serviços de engenharia visandô a construçào de 02
(dors) galpôcs industriais, no Bairro: Rcnasccr do Municipio dc Pcnlccostc. ConfoÍmc Ancxos I c II paíc intcgranlc dcstc PÍoccsso vcnr, homolo8ar c
adjudicar o presente Plocesso Adminrstralivo de LicitÂçào n." 2023. 10.25.31-CP"ADM. parâ que prodrLza os efeitos legâis e luridrcos. Assim. no terrno da
legislÂçào vigente. flca o nÍcscnre processo Homologado e Adjudicado em fâvoÍ de: Alphâtcch Construçào e Locflçào LTDA, inscrito tro CNPJ/MF vrh o
n'05.032.72ó,0001-20, no valor glob.rl de RS 5.010 321.6t (cinco rnilhdês dez rril e tÍczcntos e vinte e urn reais e sessentí e oito cclravos). RcpÍescrrtÀntÊ
legal: VerrdiartoRodriguesDiâs.inscfllonoCPFn"'++952913- Pcntccost€ (CE),2l dejunhodc2024. i\íigu€l Gomcs Mârtins Nrto - Sccrctário de
ln,iâcstruturâ e Desenvolyimcnto Urbâno.

Estudo do ccârá - l,refci(urà Municipál dc Pcntccoslc - Extrato do contrato - coÍtrato N'01-2023.10.25.31-cP-^DM - concorrôrciâ N'
2023. | 0.25,31-CP-A DM. ConLrâtânler PÍel'eilurü Municipâl dc I'entecoste. ConlÍâtâdâ Alphatcch Construçào E Locação LTDA. Dâtâ dcAssinaNrâdo
Contr.rto:21 de Junho de 2024- Validade do Conlrâto: I2(doz€)meses.ValorGlobalRS:5.010.321,611(cincomilhõesDezmiletrezcnlosevrrreeumíears
e sessenta € oilo c€ntovos). Procedrmento: concorrência. Objetor contralâção de serviços dc engenhâria visândo a construção de 02 (dois) galpa)cs induslriais,
no Baino Rcnasccí do Municipio dc Pcntccostc. Prazo dc Exccuçào: I2 (dozc) nrcscs. Assina Pclâ Contratântc' Migucl Comcs Marlins Ncto, Sccrcrário
de lnfraestruNra e Desenlolvimento Urbano. Assina pelà conúâladâ: AIphâtech ConstÍuçào e Locaçào LTDA - Veridiano Rodflgues Dras Represenrrnre
Legal. Penlecoste (CE) 2l d€ Junho de 2024. Miguel Gomes Martins Neto - Secretário de Infrâestruturr e Dcs€nvolvlm€nto Urbâno.

Estado do Ceârí - PrcÍ€itura l\luÍicipâl de PêDt€costc - f,rtrâto dc R€sclsâo Contrâtual. O Secrcrário de Inliaestnrrura e Drscnvolvirnenro UrbÂno
do Municitb de Pcntecoste, tomâ Iúblico que foi Rescindido o Contraro r':90007/2021-0lCP- SEINFRA, celebrado em 24 de nr.rio de 2024, resulraDle
do Processo Licitalóflo de Concorrência n'90007/202,í-CP- SEINFRA. celcbrado entre o Murricipio de Penlccoste arÍavés da llrelcirura Municipal
(Conirâtânrc), e do outro laÍlo à êmprcsâ ConsrruroÍa Benevides Agurar LTDA (Contâtadâ), vis0ndo a corrraraçào de seryrços par0 rccuperaçào dc cstradrs
visinâis-TÍcchosllclll.DâladeAssinâturadaR€scisào: 24 d€Jtlnho de 2024. Fundamentaçào Legali arL. l3T.le,rconsonânciacornoârr l38.incisosl
da Lci n.' l4.lll/21 e suas altcraçôes, posteriores. Pentecostê - CE,24 dcjunho de 2024. Níiguel Comcs I\tartins Nelo - Sêcretário de lnÍr'âesrruturâ
e Dcsenvolvimento Urbâno.

Eslrdo do Ce.rá - Prefeirura Municiprl de Prcelus - Aliso d€Julgemento de ÍIabilitação-Tomâde de Preços N"' 2023.07.21.002- TP. A Seoelrriâ de
Írfracstrutura e DescnvôlviÍrcnlo UÍbano da Prefeirura Munic;pal de PacajDs-CE. tomâ público para conhccimenro dos inreressados, que após análisc dos
docunr€ntos de habilirâçào pela Comissào Pennan€nre dc LicitÂçào da Tomada dc Preços N' 2023.07.21.002- TP, con tins à contrataçào dc €nrprcsa para
revrrâlizâçio com urbânismo luristrco âmbienrâl do polo de lazer Luís Carlos na Cidâde dc PacâJus/CE. âpurou-se quc as empresasi Clczinaldo Constnrçõcs
LTDA ME;N scente Consnrções LTDA EPP: Lcxon Sel1iços & Consxltora; Elcn ocampo Seryiços e Consxxções LTDA; UDo lncorporaçócs LTDA c CK
EngenhaÍra LTDA. loÍam colrsideradas HabiiitadDs As empresasr Aos Conslruçiics LTDA: Abrav Cônslruções Scrviços Evcntos e l-ocaç(lcs I-TDA F.PPI
RM Cle'nent€ Candido ME € Rcâlize EnrpreendiNentos Lin)itada, foran consideradas Irabilitadas. Fica abcno o prazo recursal conlormc 

^í 
109, i, "â"

dâ Lci 8.6óí91 Nào havendo irlençáo de recuÍso i] sessào de pr'osseguinento dar-se-á em 04 dc Iulho de 2024, às 08h 00'nin. Pâcâjus - CE, 2,í dc Junho
de 2024. Bruno PGrcirâ Figucirêdo - Secretátlo de Infrâestrulurâ c Drsenvolvhnento Urbâno.
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012 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JUNHO DE 2024

ESlADO DO CEARA

PREFEITURA MUN ICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçào - Pregão n' 2024.06.25.l. O Prcgoeiro Oficial do

Munrcipio de Juazeiro r1o Norte, Esrado.lo Ceará, no uso ,.le suas

atribuict-res legrrs, rorna pTúblico, para conhecrmento J()s inrercssàdos,

que esrarí rcàli?irnclo, pror nreio cla plaraíorrrra elctrtrrrica

uq,v,r.hllconrpras.com, prrr inrermétlio cla Bolsa de Liciracóes do Brasil

(Bl-L), cerraurc licitatório, na moclrlidade Pregão n" 2024.06.25.1,

tlo ripo eletrôrrico, cujo objeto é a âquisiÇÀo de equrpâmentos e

rintcriais permirnentes.lestrna.los ao arendinrento dâs necessrdades

operâcionais ccntro cirúrgico do HospitaL Maternidade Sio Lucas,

Je ac,.,rdo c()r'n o termo .le .e1,as.e N' 11.422.071.000/1240-06,

cclt'trla.lo corl o Minisrcrio rh Slúde, por rntcrnredro rla Secrctaria

1-a4unicipal clc Snúde cle Juazciro clo Norre/CE, confornrc especifictçóes

,rprcscntlJas )rtnto r(, E.lit,rl er)nvr)cir(iÍio e:.crls irncxos, cr)m

ahcrtura rnarcldl para o clia 9 cle lulho Lle 2024, a p.rrrir clas 09,00

Ir,'ras. O inicro,le rcollrrmenro.las propostils cornerciilis o(orrcri a

pârrir do dia 2? de ju nho de 2024, às 09,00 horas. Mars iníormações

no Seror de Licitâçõcs, sito nir Ruir Interventor Francisco Erivancr

Cruz, n" 120, Centro - CEP: 63.010415 - Juazeito clo Norre - CE,

rcleíone, (88)3199-01ó1, no hordrio de 08'00 às 14:00 horas ou

ainrla pclo c-maii, cpl@juazeiro.ce,gov.br. Juazerro do Norte/CE, 25

.le jurrho rle 2024. Perlro Henrique CirrTrlicJo de Lir.r - Pregoeiro

OÍicia I rlo M u rr i ci1. io.

ESTADO DO CEARA

V PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE CREDENCIAMENTO - Ediral de Credcnciirrnento lr"

2024.06.25.3. t) Agentc Je Con[rÂlacào do Mu rr icipio rle Julzeircr

.lo Norre, Escrcl,-, do Ceará, rrr: uso r.le surs ntri[ruições legais, rorr]a

público, para conhecimento dos inreressados, clrre esrará recebcrrdo,

arravcs da plnrnfor:na elcrrtinrca wwwbllcomprírs.com, por intermédio

rla Bolsa de Licitaçóes do Brasil (BLL), o terrno cle âdesâo ao

crctlcnciamcnro e a docurnenrxção cle habilitação pâra r participaçáo

n() sL)rteio r.lo Credenciarrenro n" 2024.06.25.), cujo obJeto e a

contrirtação cle leiloeiro pirblico ot'icial conr a finaliclar-lc cle prepar.rr,

organizlr, divulglr e inrerorediar a llienacão cle bens nr(»,eis inservivers

do Municipio rlc Juazeiro clo Norte/CE, c()nformc especificaça)es

consrânres no EJiral (lonvocarrilio e seus ânexos, até o dia l8 de

jLrlho de 2024. M.riores inforrnaçôes na secle cla Cenrral de Corrrpras

rlo Municipio, sito nx Rui Intervcntor Francisco Erivano Crtrz, n"

120 - [" antlar, Cenrro. CEP, 6].010-015, pelo teleíorre (88)3t99-

0163, no horário de 08'00 às 14:00 horas ou âinda pelo e-marl:

cpl@jurzerro.cc.gov.br. Juazeiro do Norre,/CE, 25 de ju»lro de 2024.

Perlnr Henriclrrc Cândiclo rle Lim - Agenre (le Conrrntaçao.

ETEÍTAC,

--- f-olrra,tr Vt4fli
ESTÀDO DO CEÁ

PREFEITURA M UNICI PAL DE JUAZEI Ro DO NORTE

Avisode Licitacão - Pregâo Elerrônico n'2024.06.25.2. L) Prcgocrro

Oficialdo Municipio.leJuazeirtr clo Norrc, Esradoilrr Ctlrii, no ttscr

cle suas lrri[.uiçires legais, torna !Túblico, pirrt c()r]hecinlcnro Jos

inreressados, que estrrá realrzando, nll serJc da Prcfcrtura, rtrltr'és dl
plaraforma elerrôr-tica wrvwbllcornpras.co,n, por itrtcrmédio !la Bolsir

clc Licitaçóes.lo Brasil (BLL), celtirme licitârório, na rlo.lrlidr.lc

Pregào n" 2024-06.25.2, do tipo elerrôltico, culrr objeco e a a,rltrisição

cle gramas para o paisagistno cle praças r: logradtrrrr'os públicos para

arencler as necessirlatles da Secreraria cle Meio Arnbiente e Serviços

Pú[rlicos dc Juazeiro elo Norrc/CE, cont alrerturt m,rrca.la parl o

dia 09 de Julho de 2024, a parrir das 09'00. O ilr icio e1e acolhimenrcr

clos proposras corrrerciâis ocortctá â parrir do.1ia 26 de;Lrnhrr de

2024, às l?:00 honrs. Majorcs infonnaçries na sc,-le.la (irmissri<r

Pcrmanentc de Licitação, si«r nu R. Inrervcntor Fco Erivano (lru;, n"

120, l" anelar - Cenrr,r - CEP, 63.010-015, prlo reletone (8[i)1199-

016J, rro horário de 08,00 r\s 14:00 horas ou rinda pelo e-nrail'

cpl@ uaze iro.ce.gor'.br. Juazeircr clo Norre/Cearir, 25 .le Junho dc

2024. Vanclson dc Freiras Pereirâ - Pregoe iro Of icial do Murricipio.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO t)O NORl'E

Extrato clo Aviso rle Disperrsir n" 2014.06.25.4. O Agcnre dc

C,lnuaracr-ro tlo Mu nicípio cle luazerro clo Nortc, Esrldo .lo Cean'r,

no ttso de suls arribuiçires lcgnis, rorna pirLrlico, prra conhccinrcn«r

dos interessrclos, cluc csrará rculizan.lo, ne scrlc Jr Plrfeirurir, irtrirve.

da platafornra elerrilnica wwrv.bllcompris.conl, p()r internrcllio clir

Bolsa de Licirrcóes tlo Brasil (BLL), cerranrc rrr r.nr,,.laliclade Dispcnsa

Eletrônrca rr" 2024.06.25.4, culo oblero e ir âquisicar() de Llisposicivos

nróveis tipo tablcrs e Capa de Proreçâo, para suprir as demanclas das

ârividades minisrratlls ç:ela Secrerarra .le Es1'r.,rtt c JuverTruJe cle

Juazeiro do Ncrrre-CE, com at ertura rnarcaclt l.arir ,, .liu 4 .lc jutho

rlc 2024, conr inicro r-la r-lisputa às 08,10 c rérnrino às 14,10 horas.

Mris in[ornrlcóes na scde dl Ccnrr;rl de OonrL-rrs.lo Mu nrcipio, sr«r

rra R. Intcrvenror Fco Erivano Cruz, n" 120, l";rrrdar - (lcnrro -

CEP,63.010-015, pclo teleÍone (88)1199-0361, no horririo rlc 08,00

às l4:00 horas ou ainda pelo e-nail cpl@;uaze rro.ce.gov. br. Julzeiro

clo Norce/Ceará, 2 5 cle junho cle 2024. Ped ro Hen riclue Crin.lido de

Lirl - Agcrrre dr C<,rrtretaç.'r,, Jt, M u rrr. ipi,,.
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